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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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11- 0 procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO TOTAL, obedecerá integralmente Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012, bem 
como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93 e suas modificações, Lei 
Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada. 

1.2 Todas as condições referentes ao contrato e sua execução deverá observar o que preceitua a Lei 
8.666/93 e demais legislação atinente à matéria. 

1.3 — 0 pregão deverá ser realizado no portal https://novobbmnet.com.br/. 

1111111111111 2 — DO OBJETO 

2.1- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS) DE BOMBAS E MOTORES JUNTO À SÊCRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA DE JAGUARUANA - CI 

2.2-Este objeto será contratado através de licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do 
tipo MENOR PREÇO TOTAL, com Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 

1.1101.0111111111101 3 — DA JUSTIFICATIVA
3.1- JUSTIFICATIVA: A contratação dos serviços citados é necessária, tendo em vista que com o 
tempo, hi desgastes naturais do uso das bombas e motores, sendo necessário fazer o rebobinamento, 
ou seja, um novo enrolamento das bobinas, bem como manutenção destes. 

3.2 — Qualificação Técnica 
Comprovação de aptidio para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando 
que a proponente executa ou já executou serviços compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação. 

4- DESCRIÇÃO E PLANILHA DE CUSTO 
LOTE ÚNICO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

Item Descrição do item Unid. de 
medida 

Quantidade Valor médio Valor total 

1 REBOBINAMENTO DE ESTATOR TRIF. DE 0,5 CV 
2/4/6P SERV 15 254,94 3.824,10 

2 REBOBINAMENTO DE ESTATOR TRIF. DE 0,75 CV 
2/4/6P SERV 10 426,67 4.266,70 
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3 REBOBINAMENTO DE ESTATOR TRIP. DE 1 CV 
2/4/6P SERV 'It: •.' , -. -061 83 Jr ' 5.061,96 

4 REBOBINAMENTO DE 1:STATOR TRIP. DE 1,5 CV 
2/4/6P SERV 15 467,70 7.015,50 

5 REBOBINAMENTO DE ESTATOR TRIP. 1)E 2 CV 
2/4/6P 

SERV 20 392,72 7.854,40 

6 REBOBINAMENTO DE ESTATOR TRIP. DE 3 CV 
2/4/6P SERV 10 739,25 7.392,50 

7 REBOBINAMENTO DE ESTATOR TRIF. DE 5 CV 
2/4/6P 

SERV 10 1.170,03 11.700,30 

8 REBOBINAMENTO DE ESTATOR TRIP. DE 7,5 CV 
2/4/6P SERV 5 1.307,75 6.538,75 

9 REBOBINAMENTO DE ESTATOR TRIP. DE 10 CV 
2/4/6P SERV 5 1.286,32 6.431,60 

10 REBOBINAMENTO DE ESPA'1'011 TREE DE 12,5 CV 
2/4/6P SI ltNI 3 1.593,33 4.779,99 

11 REBOBINAMENTO DE ESTATOR TRIP. DE 15 CV 
2/4/6P 

SERV 3 2.142,58 6.427,74 

12 REBOBINAMENTO DE 1,STATOR TRIP. DE 20 CV 
2/4/6P 

SERV 2 2.338,39 4.676,78 

13 REBOBINAMENTO DE ESTATOR MONO. 0,5 CV 
2/4/6P sr.:12i' 25 347,07 8.676,75 

14 REBOBINAMENTO DE ESTATOR MONO. 0,75 CV 
2/4/6P SERV 15 343,74 5.156,10 

15 REBOBINAMENTO DE ESTATOR MONO. 1 CV 2/4/6P SERV 12 408,20 4.898,40 
16 REBOBINAMENTO DE ESTATOR MONO. 1,5 CV 

2/4/6P SERV 15 424,66 6.369,90 

17 REBOBINAMENTO DE ESTATOR MONO. 2 CV 2/4/61' SERV 20 481,67 9.633,40 
18 REBOBINAMENTO DE ESTATC4MONO. 3 CV 2/4/6P SERV 10 814,58 8.145,80 
19 REBOBINAMENTO DE ESTATOR SUBMEIL.S0 TRIE 

0,5 CV 2/4/61) SERV 5 917,66 4.588,30 

20 REBOBINAMENTO DE ESTATOR SUBMERSO TRIP. 
0,75 CV 2/4/61' SERV 5 1.079,77 5.398,85 

21 REBOBINAMENTO DE ESTATOR SUBMERSO TRIP. 1 
CV 2/4/6P SERV 8 1.307,78 10.462,24 

22 REBOBINAMENTO DE ESTATOR SUBMERSO TRIF. 
1,5 CV 2/4/6P • Si RV 8 1.418,67 11.349,36 

23 1t1:,BOBINAMENTO DE ESTATOR SUBMERSO TRIP. 2 
CV 2/4/6P Si MI 10 1.818,25 18.182,50

24 REBOBINAMENTO DE ESTATOR SUBMERSO TRIP. 3 
CV 2/4/613 SI R\' 10 2.077,27 20.772,70 

25 REBOBINAMENTO DE ESTATOR SUBMERSO TRIP. 4 
CV 2/4/61' SERV 2 2.187,93 4.375,86 

26 REBOBINAMINTO DE 1;.S'IATOR SUBMERSO TRW. 
5,5 CV 2/4/6P SI;11.V 10 2.187,93 21.879,30 

27 REBOBINAMENTO DE ESTAIOR SU HMI ,11S() '11211 . 
7,5 CV 2/4/61, SERV 10 2.455,27 24.552,70 

28 REBOBINAMENTO DEES1'N1'OR SUBMERSO '11111z. 
10 CV 2/4/613 Stan' 5 3.725,67 18.628,35 

29 REBOBINAMENTO DE ESTATOR SUBMERSO MONO. 
0,5 CV 2/4/61' SERV 2 924,58 1.849,16 

30 REBOBINAMENTO DE ESTATOR SUBMERSO MONO. 
7,5 CV 2/4/61' SERV 3 1.076,72 3.230,16 

31 REBOBINAMENTO DE ESTATOR SUBMERSO MONO. 
1 CV 2/4/6P SERV 10 1.300,40 13.004,00 

32 REBOBINAMENTO DE ESTATOR SUBMERSO MONO. 
1,5 CV 2/4/6P SERV 8 1.428,33 11.426,64 

33 REBOBINAMENTO DE ESTATOR SUBMERSO MONO. 
2 CV 2/4/61, SERV 15 1.859,67 27.895,05 

34 REBOBINAMENTO DE ESTNIOR SUBMERSO MONO. 
3 CV 2/4/61' SERV 10 2.141,27 21.412,70 

35 RECUPERAÇÃO DE BOMBEADOR SUBMERSO Alt SERV 5 1.116,67 5.583,35 
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36 RECUPERAÇÃO DE BOMBEADOR SUBMERSO DE 11 
ATE 20M3/H (NORYL OU TEFLON) 

SERV 5 1.759,67 8.7985 

37 RECUPERAÇAO DE BOMBEADOR SUBMERSO DE 21 
ATE 30M3/H (NORYL OU TEFLON) 

SERV 5 1.759,67 8.798,35 

38 RECUPERAÇÃO DE BOMBEADOR SUBMERSO DE 31 
ATE 40M3/H ORYI, OU TEFLON) 

SERV 5 2.280,00 11.400,00 

39 RECUPERAÇ 0 DE BOMBEADOR SUBMERSO DE 41 
ATE 50M3/11 gNORYL OU TEFLON) 

SERV 2 2.950,00 5.900,00 

40 RECUPERAÇAO DE BOMBEADOR SUBMERSO 1)1 51 
ATE 60M3/H (NORYL OU TEFLON) 

SERV 2 1807,13 7.614,26 

41 SUBSTITUIÇÃO) DE ROLAMENTO 6201, 6202, 6203 OU 
6204 (COM OU SEM BLINDAGEM) 

SERV 20 61,43 1.228,60 

42 SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTO 6205, 6206, 6207 OU 
6208 (COM OU SEM BLINDAGEM) • 

SERV 20 87,83 1.756,60 

43 SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTO 6304, 6305, 6306 OU 
6307 (COM OU SEM BLINDAGEM) 

SERV 10 105,00 I .050,00 

44 SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTO 6308, 6309 (COM OU 
SEM BLINDAGEM) 

SERV 10 145,90 1.459,00 

45 SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DEFLETORA CARCAÇA 
63 A 100L 

SERV 10 43,47 434,70 

46 suBsTrruIçÃo DA TAMPA DEFLETORA CARCAÇA 
112A 160L 

SERV 5 24953 1.246,65 

47 SUBSTITUIÇÃO DA VENTUINHA CARCAÇA 48 SI RV 10 120,00 1.200,00 
48 SUBSTITUIÇÃO DA VENTU IN I IA CARCAÇA 63 A 1001. SI .OV 10 110,00 1.100,00 
49 suBsTrançÃo DA V ENTU INI LA CARCAÇA 112M A 

160L 
SERV 5 108,17 540,85 

50 SUBSTITUIÇÃO DE SELO MI (;/.i.N IC() 1)1 I 2MM SERV 10 95,23 952,30 
51 SUBSTBUIÇÃO DE SI LO MECÂNICO DE 16 MM SERV 10 99,53 995,30 
52 SUBSTITUIÇÃO DE SELO MI (:ANIICO DE 5/8" SERV 10 71,28 712,80 
53 SUBSTITUIÇÃO DE SELO MECÂNICO 1)1 1/2" SERV 10 71,25 712,50 
54 SUBSTITUIÇAO DE SELO MECÂNICO) DE 3/4" SERV 10 83,23 832,30 
55 SUBS riTuiçÃo DE SELO MECÂNICO DE 1" SERV 5 125,65 628,25 
56 SUBSTrançÃo DE SELO MEGAN ICO I)E 1.1/4" SERV 10 133,35 1.333,50 
57 SUBSTITUIÇÃO DE SELO MECÂNICO DE 1.1/2" SERV 5 160,02 800,10 
58 DESEMPENO EM ,11X0 ATE 40MM SERV 10 267,17 2.671,70 
59 DESEMPENO EM EIXO DE 41MM ATE 80MM SI •:RV 5 390,00 1.950,00 
60 RECUPERAÇÃO DE,SEDE, DE ROLAMENTO EM EIXO 

NIT, 40M.M SERV 10 28950 2895,00 

61 RECUPERAÇÃO DE SEDE DE ROLAMENTO EM EIXO 
DE 41MM ATE 80MM SERV 5 52353 2.616,65 

62 RECUPERAÇÃO DE PONTA DE EIXO ATE 40MM SERV 10 295,00 2.950,00 
63 REUPERAÇÃO pE PONTA DE EIXO DE 41MM ATE 

80MM ----- .-- -- SERV 5 546,67 273355 

64 EMBUCHAMEFITO EM EIXO ATE 40MM SERV 10 265,94 2.659,40 
65 RECUPERAÇÃO DE ROSC A EM EIXO ATE 40MM SI OV 5 169,90 849,50 
66 RECUPERAÇÃO DE ROSCA EM-F,IXO DE 41MM ATE 

80MM SERV 5 567,77 2838,85 

67 SUBSTITUIÇÃO DE CABO DE ALIMENTAÇÃO DE 
MOTORES SUBMERSOS/SUBMERS1VEIS SERV 10 115,31 1.153,10 _ 

68 SUBSTITUIÇÃO DE PREZADO DO MOTOR 
SUBMERSO SERV 10 240,67 2.406,70 

69 ()LEO MINERAL (LITRO) UND 10 80,27 802,70 
70 SUBSTITUIÇÃO IX) RETENTOR DO MOTOR 

SUBMERSO SF,RV 10 88,88 888,80 

71 SUBSTITUIÇÃO DE ROTOR DE FERRO ATE 100MM SERV 5 380,89 1.904,45 
72 SUBSTITUIÇÃO DE ROTOR DE FERRO DE 101MM 

ATE 200MM SERV 5 775,29 3.876,45 

73 SUBSTITUIÇÃO DE ROTOR DE FERRO DE 201 ATE 
300 NIM SERV 2 1.139,00 2.278,00 
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TOTAL LOTE ÚNICO: 

Total Estimado: R$ 438.410,95 (quatrocentos e trinta e oito mil, quatrocentos e dez reais e 
noventa e cinco centavos). 

III - OBS: Havendo divergências entre as especificações deste anexo, das propostas e as do sistema, 
prevalecerão as deste anexo. 

5 - JUSTIFICATIVA DA,QUANTIDADE E PREÇO 

5.1 — A quantidade foi estimada tomando como base a demanda necessária para atender o objeto em 
questão para o exercício de 2023. W';ei 

1111111111PF 

5.2 — Para determinar o valor da planilha de custo do termo de referencia foi tomado como base o 

preço médio apresentado na pesquisa de mercado realizada, cujo os dados estio acostados ao presente 
processo. 

11111111r 6- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
6.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no 
Orçamento deste município a ser informado no contrato, emissão da nota de empenho e/ou ordem de 
compra. empenho e/ou ordem de compra. 

7. DA EXËCUÇÃO 
: r 

7.1 — 0 contrato proveniente da presente licitação será executado de forma indireta com Regime de 
Execução: Empreitada por preço unitário, sendo a execução acompanhada pela Contratante, nos 
termos do art. 67 e 73 da Lei federal ri° 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.2- A administração rejeitará o objeto licitado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei Federal 
8.666/93. 

7.3 - 0 objeto do cOriftato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo 
ou em parte. 

8.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciirios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços, 
inclusive a margem de lucro. 

8.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos serviços, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de 
regularidade fiscal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
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8.2.1 -0 pagamento será efetuado após o encaminhamento da documentação tratada-lieste subitem, 
observadas as disposições editalicias, através de credito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 

8.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado com base 
na variação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que venha 
substitui-lo, mediante acordo escrito entre as partes. Para equilíbrio econômico financeiro do contrato 
o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada pela 
contratada. 

‘111■1111116. 9— DAS -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cabe a CONTRATANTE as seguintes obrigações: 

11111.1.1111.11,1111W 

9.1 - Exercer a fiscalização da execução do objeto deste termo de referencia, na forma prevista na Lei 
no 8.666/93. 

9.2 - Proporcionar à empresa as facilidades e as informações necessárias a fim de que possa 
desempenhar normalmente os serviços e as obrigações contratadas; 

9.3 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

9.4 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos A execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e revisões do contrato; 

9.5 - Aplicar A empresa as sanções regulamentares e contratuais; 

9.6 - Permitir o acesso A empresa para o cumprimento de suas obrigações; 

9.7 - Comunicar oficialmente à empresa as falhas detectadas; 

9.8 - Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por escrito, as 
observações que julgar necessárias A sua perfeita conclusão e devida aceitação; 

9.9 - Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as orientações da 
Prefeitura Municipal de Jaguaruana. 

9.10- Solicitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a As especificações constantes 
deste termo de referencia. 

our 10. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cabe i empresa CONTRATADA: 

10.1 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, as obrigações em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apontadas pela Prefeitura Municipal de Jaguaruana, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ciência, ou no prazo para tanto estabelecido 
pela fiscalização; 
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10.2 - Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas autoridades 
competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado; 

10.3 - Facilitar e permitir a Prefeitura Municipal de Jaguaruana, a qualquer momento, a realização de 
vistoria e acompanhamento do cumprimento do objeto deste termo de referencia, sem que isso incorra 
em isenção de responsabilidade da empresa, assegurado, a qualquer tempo, o direito à plena 
fiscalização; 

10.4-Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE, ou a terceiros, ainda que 
culposo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, ainda que culposo, 
eximindo a Prefeitura Municipal de Jaguaruana, de qualquer responsabilidade, assegurando ao em 
qualquer caso, o exercício do direito) de regresso, que após o devido processamento e garantido o 
direito de defesa, o prejuízo ensejará o desconto de valores devidos ou inscrição do debito em divida 
ativa e a consequente execução judicial; 

10.5 - Cumprir suas obrigações prestar serviço de qualidade, e assumindo a responsabilidade por todos 
os custos diretos e indiretos relacionados a execução do contrato; 

10.6 - Assumir os custos de substituição de materiais que sejam recusados pela Contratante, pelos 
motivos constantes neste termo de referencia, correndo por sua conta as despesas decorrentes desta 
substituição; 

10.7 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente; 

10.8 - Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas ern razão do contrato, bem como 
utilizar o nome da Prefeitura Municipal de Jaguaruana, para fins comerciais ou em campanhas e 
produto de publicidade, sem autorização previa do; 

10.9 - Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos OU supressões que se fizerem nos 
serviços ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

4.1***04i 
10.10 - No caso de fusão, cisão ou incorporação da empresa, a Contratante, deverá ser comunicada por 
escrito sobre essas mudanças, e só aceitará a nova empresa se dessas transformações não resultarem 
prejuízos à perfeita execução do contrato, mantidas as condições de habilitação e as condições 
estabelecidas no contrato original. 

10.11-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações. 

111.11.1.1111111r— 11- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública e será descredenciado do 
Sistema de Cadastro, pelo prazo de ate cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Praga Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana, CE I CEP: 62823-000 1 (88) 3418 1288 (88) 3418 1398 



PREFEITUPA DE 

Jaguaruana 
0 futuro começa agora 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de pregos; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidOneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

11.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratado no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidOneo; 

11.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

11.1.3 - multa moratória dc 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

11.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, as atividades da Prefeitura Municipal de Jaguaruana, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no contrato ou ern outros documentos que 6 complementem, nix) 
abrangidas nos subitens‘ anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

11.2.1 - advertência; 

11.2.2 - multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

11.3 - 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 5(cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso, por meio de Documento decobrança; 

11.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será  descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus; 

11.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

11.4 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
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e as previstas em lei. 

11.5 -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serio aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório; 

11.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) -010 (dez) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a —Prefeitura 
Municipal de Jaguaruana, e descredenciamento no cadastro no prazo de ate 05 (cinco) anos. 

13— PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 - A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de 
assinatura da mesma. 

• 

%.3 o c&O C>ott35 
Joao Pa o Reboucas Gomes 

Secretário de Agricultura e Desenvolvimento Rural 
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ANEXO II 
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023.08.08.01-PERP 
PROCESSO N". 2023.08.08.01-PERP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 
Prezado(a) Senhor(a), 

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de Setembro de 
2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, is cliusulas e condições previstas no Edital da 
Licitação supracitada. 

Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o fornecimento do 
objeto da licitação em referencia, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e 
,quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, e que 
influenciem na formação dos preços desta Proposta. 

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta Licitação. 

1 !", f ;it g4•15 

Lote (..) 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÕES UND QUANT YR. 
UNIT. 

VR. 
TOTAL 

Cotamos o valor total de R$ 

Prazo para a entrega: conforme edital. 

0 prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias. 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome: 
CPF: 
RG: 
Banco Agencia: Contn: 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

LIc./7.4

A XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ/MF n"xxxxxxlacxxxx:cxx, com sedenaxxxxxxxxxxxxxxx — 
Bairro xxxxxxxxxx — xxxxxxxxxx-Ceará, CEP — xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo, SECRETÁRIA DE   Sr. 
 , portador do CPF/MF n°. MEXXXIMOCXX, e do outro lado, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX denominado CONTRATADO, e tendo como representante a 
XXXXXXXXXXXXXXMOOCXXXX RG N.° XXXXXXXXXXXXXXXXX e CPF N.° XXXXIKXXX:XXXXXXXXXXXXXXX30{XX e 
tendo em vista o que consta do Processo exmocismocxx- PREGÃO ELETRÔNICO 
2023.08.08.01-PERP, em conformidade com o disposto na Lei nQ 8.666, de 21.06.93, com as alterações 
posteriores, e demais legislação pertinente, tem justo e acordado celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n°02023.08.08.01-PERP e 
PROCESSON°. 2023.08.08.01-PERP em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. E a Lei Complementar 
123. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS) DE BOMBAS E MOTORES JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA DE JAGUARUANA - CE, na conformidade do ato convocatório, que 
juntamente com a Proposta de Preços integram este termo contratual, independentemente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais, com Regime de Execução: Empreitada por preço 
unitário. 

IT E 
M 

ESPECIFICAÇÕES UND QUANT VR. 
UNIT. 

YR. 
TOTAL 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE, 
3.1 0 presente contilato em valor global de R$ ( ), a ser pago de acordo com a prestação dos 
serviços, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada o recebimentos pelo Setor 
competente,acompanhada das Certidões de regilaridade fiscal, todas atUalizadas, observadas as 
condições da proposta adjudicada. 

3.2 -0 pagamento será efetuado após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalicias, através de credito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 

3.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado com base 
na variação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que 
venha substitui-lo, mediante acordo escrito entre as partes. Para equilíbrio econômico financeiro do 
contrato o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada pela 
contratada. 

Praga Adolfo Francisco da Rocha, 404, laguaruana, CE I CEP: 62823-000 1(88) 3418 1288 (88) 3418 1398 



PREFEITURA DE 

Jaguaruana 
0 futuro começa agora 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. 0 prazo do contrato seri da data de assinatura por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
casos e formas previstos no art. 57, II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão à conta do Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Jaguaruana, proveniente da dotação orçamentitia a seguir: 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

Gerenciamento Administrativo e 
Estratégico da Sec. Agricultura e 
Desenvolvimento Rural 

0501 - Sec.de Agricultura e 
Desenvolvimento. Rural 

20.122.0100.2.010 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 

6.2.0 CONTRATADO obriga-se a: 

6.2.1 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, as obrigações ern 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apontadas pela Prefeitura Municipal de Jaguaruana, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ciência, ou no prazo para tanto estabelecido 
pela fiscalização; 

6.2.2 - Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas autoridades 
competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado; 

6.2.3 - Facilitar e permitir a Prefeitura Municipal de Jaguaruana, a qualquer momento, a realização de 
vistoria e acompanhamento do cumprimento do objeto deste termo de referencia, sem que isso incorra 
em isenção de responsabilidade da empresa, assegurado, a qualquer tempo, o direito à plena 
fiscalização; 

6.2.4-Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE, ou a terceiros, ainda que 
culposo, por ato praticado por seus prcpostos, empregados ou mandatários, ainda que culposo, 
eximindo a Prefeitura Municipal de Jaguaruana, de qualquer responsabilidade, assegurando ao em 
qualquer caso, o exercício do direito de regresso, que após o devido processamento e garantido o 
direito de defesa, o prejuízo ensejari o desconto de valores devidos ou inscrição do debito em divida 
ativa e a consequente execução judicial; 

6.2.5 - Cumprir suas obrigações prestar serviço de qualidade, e assumindo a responsabilidade por todos 
os custos diretos e indiretos relacionados a execução do contrato; 

6.2.6 - Assumir os custos de substituição de materiais que sejam recusados pela Contratante, pelos 
motivos constantes neste termo de referencia, correndo por sua conta as despesas decorrentes desta 
substituição; 
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prejuízos à perfeita execução do contrato, mantidas as condições de habilitação e as 
estabelecidas no contrato original.
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6.2.11- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações. 
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6.2.7 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas tecla ações se 
obrigam a atender prontamente; 

6.2.8 - Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato, bem 
como utilizar o nome da Prefeitura Municipal de Jaguaruana, para fins comerciais ou em campanhas e 
produto de publicidade, sem autorização previa do; 

6.2.9 - Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

6.2.10 - No caso de fusão, cisão ou incorporação da empresa, a Contratante, devera ser comunicada por 
escrito sobre essas mudanças, e só aceitará a nova empresa se dessas transformações não resultarem 

condições 

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1 - Exercer a fiscalização da execução do objeto deste termo de referencia, na forma prevista na Lei 
n° 8.666/93. 

63.2 - Proporcionar a empresa as facilidades e as informações n*Opirias a fim de que possa 
desempenhar normalmente os serviços e as obrigações contratadas; 

6.3.3 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

6.3.4 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e revisões do contrato; 

6.3.5 - Aplicar à empresa as sanções regulamentares e contratuais; 

6.3.6 - Permitir o acesso à empresa para o cumprimento de suas obrigações; 

6.3.7 - Comunicar oficialmente a empresa as falhas detectadas; 

6.3.8 - Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por escrito, as 
observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação; 

6.3.9 - Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as orientações da 
Prefeitura Municipal de Jaguaruana. 

6.3.10- Solicitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a às especificações constantes 
deste termo de referencia. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
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7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer dagdokign s definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serio aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1.Ficari impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública e será descredenciado do 
Sistema de Cadastro, pelo prazo de ate cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - nib mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato. 
VII - fraudar a execução do contrato;.( -•-- - 
VIII - comportar-se de modo inidõneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

I- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
h) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 

d)comportar-se de modo iniclOneo; 

7.1.2 -multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

7.1.3 -multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

, 

7.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da Prefeitura Municipal de Jaguaruana, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serio aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, c na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

7.2.1 -advertência; 

7.2.2 -multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

7.3 - 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso, por meio de Documento de Cobrança; 

7.3.1 - Se o valor da multa dip for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus; 
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7.3.2 - Ern caso de inexistência ou insuficiência de credito da Contratada, o valor atVidô será cobrado 
administrativamente e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

7.4 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em 

7.5 -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serio aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório; 

7.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e i ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 10 (dez) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa c advertência; 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar c contratar com a —Prefeitura 
Municipal de Jaguaruana, e descredenciamento no cadastro no prazo de ate 05 (cinco) anos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital e . 
8.2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista i Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas is despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações is suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 
CLÁUSULA NONA- DO FORO 
9.1. 0 foro competente para dirimir questões relacionadas com o Presente Contrato, que não sejam 
resolvidas pela via administrativa, e o da Comarca de Jaguaruana, por força da disposição contida no § 
2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Jaguaruana- CE, de de 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 
1. 

2. 

CONTRATADO 
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OBS.: Em papel timbrado da empresa 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

 , inscrita no CNPJ n° , pot intermédio de seu representante legal o 
(a) , portador (a) da carteira de identidade n° e do CPF 
n°  DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de 
julho de 1993, acrescida pela Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que Igo emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nix) emprega menos de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q.

RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

 - ,de de 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS op t

Ata de Registro de Preços n° / 

Pregão n° 2023.08.08.01-PERP 

Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão n° 2023.08.08.01-PERP-do 
respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da Secretaria de Agricultura, gestor(a) do 
Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de pregos, todos qualificados 
e relacionados ao final, a qual será regida pelas clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
0 presente instrumento fundamenta-se: 
I. No Pregão n° 2023.08.08.01-PERP 
II. Nos termos do Decreto Federal N° 7.892/2013 
III. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21.6.93 e suas alterações. 
IV. Na Lei Federal n.° 10.520, de 17.7.02 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA (COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS) DE BOMBAS E MOTORES JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE JAGUARUANA - CE, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I — Termo de Referencia do edital de 
Pregão 2023.08.08.01-PERP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de 
preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo n° 2023.08.001-PERP 
Subdiusula tnica 1- Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações especificas, obedecida a legislação 
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do 
registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferencia, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data 
de assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá A SECRETARIA DE AGRICULTURA o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais. 

CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá emitir ordem de compra, 
ficando o prazo para o fornecimento de acordo com o especificado no Edital e Termo de Referencia 
do presente processo. 
Subcliusula Primeira- A Ata de Registro de Pregos uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderio advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
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procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegura o ao 
detentor do registro de preços a preferencia em igualdade de condições. 
Subcliusula segunda - 0 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, 
efetuará aquisições junto aos detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo 
com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 
Subdiusula terceira - Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a executar o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condições definidos no 
Termo de Referencia deste edital. 
Subdiusula Quarta - A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Subdiusula quinta - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Subcliusula sexta - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futpras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
Subdiusula sétima - As aquisições ottíóntratações adicionais a que se refere este artigo não poderio 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Subckiusula oitava - 0 quantitativo decorrente das adesões i ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 
Subdiusula nona - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
Subdiusula décima - Compete ao órgão não participante os atos relativos i cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação is suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta A ta de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes 
no instrumento e nosi,ditames legais. 
Subcliusula Caberá ao órgão, participante, as atribuições que lhe são conferidas nos 
termos dos incisos do art. 5', do Decreto Municipal n°13109/2014 e: 
I - proporcionar a empresa vencedora, todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente licitação; 
II — Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas; 
III -Solicitar a execução do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou Ordem de 
compra. 
IV - Fiscalizar a execução do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providencias da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de imediato. 
V -Notificar a empresa vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto licitado. 
VI- Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
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VII -Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/1 faturas e recibo, devidamente atestas s pelo 
setor competente. 
Subdiusula Segunda - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica 
obrigado a: 
I -Entregar o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, bem 
como no Termo de referencia na Ata de Registro de preços e de acordo com as exigências 
administrativas. 
II - Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
III - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução; 

- Corrigir,reparar, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, 
qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau funcionamento. 
V - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e 
outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel, cumprimento das leis trabalhistas e 
especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 
VI - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Município, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que sera() 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
VII -Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua notificação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados sio os pregos unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais 
estio relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão de base para 
futuras aquisições, observadas as condições de mercado. 
CLÁUSULA OITAVA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados não sofrerão reajuste, salvo os casos previstos no art. 16, do Decreto Municipal 
n° 009 de fevereiro de 2014. 
CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas 
no art. 19, e na forma do art. 20, ambos do Decreto Municipal n° 009 dc fevereiro de 2014. 

, t 
CLAUSULA DECIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO 
As Aquisições com os fornecedores registrados serão formalizadas pela 'Oigio interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emi.ssao de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993. 
Subcliusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, nit) cumprir o prazo 
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de 
preço cancelado, sem prejuízo das denials sanções previstas em lei. 
SubcliusuLl Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a 
este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subckiusula Primeira - Quanto à entrega: 0 objeto licitado deverá ser entregue no município de 
Jaguaruana, devendo a entrega ser efetuada, em sua totalidade dos quantitativos solicitados na ordem de 
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compra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados após a sólicita otfo setor 
competente. 
a) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados ate 02 
(dois) dias úteis antes do termino do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serio 
considerados como inadirnplemento contratual. 
Subcliusula Segunda - Quanto ao recebimento: 
b) Tratando-se de produto facilmente identificável, que nib necessite de conferencia minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, 
mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
c) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto licitado com a 
especificação; 
d) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto licitado e 
consequente aceitação pelo setor competente 
e)- 0 procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa ern conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços. 
f) - No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos is normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados is supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
0 pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s) 
órgão(s) participante(s). 
SubdiusulaPrimeira-0 pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto i vista de fatura 
que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente. 
Subdiusula Segunda - 0 pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado, 
observadas as disposições editalicias, através de credito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 
Subdiusula terceira—A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição 
para que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 
Subcliusula Terceira — Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Subcláusula Quarta — E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I — Termo de Referencia do edital do 
Pregão n° 2023.08.08.01-PERP 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia dc sua proposta, não Assinar a Ata de Registro 
de Preços, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa. 
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nib mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução, comportar-se de modo inidêneo ou cometer fraude fiscal, segundo resultar apurado em 
processo regular pela autoridade competente., ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo de ter cancelado o respectivo registro no sistema de 
cadastramento de fornecedores deste Município, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, alem de sujeitar-se 
is multas previstas neste edital, bem como is demais cominações legais. 
Subcliusula Primeira - Ao signatário da Ata de Registro de preços, total ou parcialmente 
inadimplente serão aplicadas as sanções previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n° 8.666/93, a saber: 
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a administração; 
b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas hipóteses de 
inexecução, com ou sem prejuízo para a administração; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, 
atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou ate que seja promovida reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução 
associem-se à prática de ilícito penal. 
Subdiusula Segunda — A penalidade estabelecida na letra "b"da Subdiusula anterior poderá ser 
aplica de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 
e) Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória de 1 % 
(um por cento), por dia 1161, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-se a mora 
independentemente de notificação ou interpelação. 
f)- As multas previstas nesta cláusula não tem natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante. 
g)- As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art. 7° da Lei 
federal n° 10.520/02. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 
0 objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto dc cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro do município de JAGUARUANA do Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 
Assinam esta Ata, os signatirios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso 
de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

JAGUARUANA— CE, de 
Signatários: 

ÓRGÃO GESTOR: 
NOME DO TITULAR: 

CARGO: 
CPF: 

ASSINATURA: 

de 

DETENTORES DO REG. DE PREÇOS: 
REPRESENTANTE: 

CARGO: 
CPF: 

ASSINATURA: 
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FORNECEDOR: 

Este documento 
de JAGUARUANA 
registrados 

Of 

começa agora 

ÚNICO DA ATA DE REGISTRO 

MAPA 

DE PREÇOS 

DE PREÇOS 

Preços acima 

n° 2023.08.08.01-PERP 

cs.Pj 

(-) 

N°

D?,\ • 

,------.-- 

o Município 
estão a seguir 

. 
) 

i.0

referenciada, celebrada entre 
os fornecedores, cujos preços 

e parte da Ata de Registro de 
através da Secretaria de agricultura 

por item, em face da realização do Pregão 

GRUPO/ 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA QUANT. P UNITÁRIO 
REGISTRADO 

VALOR 
TOTAL (R$) 

J A GUARUANA— 

Signatários: 

CE, de de 

ÓRGÃO GESTOR: 
NOME DO TITULAR: 

CARGO: 
CPF: 

ASSINATURA: 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana, 

DETENTORES DO REG. DE PREÇOS: 
REPRESENTANTE: 

CARGO: 
CPF: 

ASSINATURA: 

if 
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